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PROPOSTA DE PRtÇOS

Â
PRTFEITURâ MIIIVICIPAL DE PATOS
ESTN)O DA PARÂIBA
CREDENCIAMENTO n'. OO7 / 2024
PROCESSO ADMTNTSTRATIV O N. 763 / 2024
ObJCtO: CHAMAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)'INTERESSADA(S) EM §P CRPOENCIAN O
EVENTUALMENTE FIRMAR CONTRATO COM A PRBFEITURA MUNICIPAL DD PATOS, PARA FINS
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Do MUNICIPIo DE PAToS.

PROPONEIYTE:

EmpTesa: ALMEIDA E VASCONCELOS SERVIÇOS MEDICOS ESPECIÂLIZADOS LTDA
CNPJ(MF) n" 37.344.228 / 0001-09
Endereço: Rua Doutor Pedro Firmino, n" 244, Bairro BrasÍlia, Patos - PB.
TcleÍone: (83) 99967 - 4556
CEP:58.700-350 - Cidade: Patos - Estado: Paraíba

Nos temos da licitâÇão em epígrafe, âpresentamos proposta r:onforme abaixo:

LOTE
PROCEDIMENTOS

- Medico cardiol ta

02.05.01.003-2
EcocaÍdiografla
Tralstoracica

02.05.01.002-4
EcocardiograÍa
trânseso I}N/ASIVA

VALIDADE DA PROPOSTA: 6O (Sessenta) dias;
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias;
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edita-I.
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Almeída & Vasconcelos - Serviços Médícos Especializados
Rua Dr, Pedro Firmino 244.- Centro - Patos - PB

lB3) zL47 - 3707 I (az) s atl;.-rqgo 1..

VAI,OR
DA

TABELA
sus

COMPLEMEI{TO
DA TABELA

VALOR
TOTAL

QUANTIDADE
AIITO

QUATíTIDADE\ 1UES

R$ 10,00 R$ 40,00 n$
50,00

8400 700

02 1 1020036 -
ELETROCARDIOGRAMA

R$ 5,15 R$ 12,8s n$
18,00

8400 700

R$ 39,94 R$ 80,06
n$

120,00
19800 165

4 02.05.01.00 1-6
Ecocardiograíia de estresse

B$
165,00 R$ 0,00

n$
165,00 19800 165

B$
165,00 R$ 0,00 n$

165,00 19800 165
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Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 202E.6CA6.7624.A05B.40A1.B76D.E3ED.5839. 
Proposta e Anexos - ALMED E VASCONSELOS SERVIÇ... Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:45. Responsável: Jose A. D. Junior.
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l)eclâro que após o recebimento da ordem de serviços, iniciarei os serviços de imediato;
Declaro que nos preços cotâdos estzio inclusas todâs as despesâs, de qualquer natureza, incidente
sobre o objeto desta chamada púbüca;
Declaro ter totâl conhecimento e concordâlcia com os termos deste edital de chamada pública e

seus anexos_

Patos - PB, 20 de rnato de 2024.

4.t/Lea

SERVrçOS MÉDTCOS ESPE A
crLos srRvrços MÉDrcos s-

CNPJ N." 37.s44.224 / OqOt-Og

€e
Almeida & vasconcelos - Sirviços Médicos Especializados
Rua Dr. Pedro Firmino 244 - Cêntro - Patos - PB

,s3) 2r4i - 3707 / (ss) g sr+:-rcgo Í')
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DECLÂRÁçOES

A
PREFtrITURA MUNICIPÁI DE PATOS
CREDENCTÂMENTO N. OO7 / 2024
PROCESSO ADMTNTSTRATIV O N. 163 I 2024

A empTesa ALMtrIDA E VASCONCELOS SERVIÇOS MEDÍCOS ESPECTALIZADOS LTDA,
inscrita no CNPJ(MF) rf 37.344.228 /0001-09, sediâda a Rua Doutor Pedro Firmino, n" 244, Bairco
Rrasília, Patos - PB, por intermédio de seu represeÍrtante legâI, infra-assinado, e para os fins do
credenciamento n" OO7 /2O24, DECLARA expressamente que:

A) ACEITA OS CRITERIOS ESTÂBELECIDOS NO EDITAL E TEM CONHECIMENTO DOS PRAZOS
T]] CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA O SEU CREDENCIAMENTO, inclusive sobTe o ptazo paTà
apresentaÇáo de recurso quando do julgamento de seus documentos, req.tizado pela Comissão
Permanente de Licitação.

b) sob as penas da lei, que até a presente datâ, inexasteÍd fatos impeditivos para sua habititâçáo
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insâlubre e nâo empregâ
rnenor de dezesseis anos, com a ressalva de que emprego menor, a partir de quatorze ânos, nâ
condição de aprendiz; d)náo possui, em suâ cadeia produtiva, empregado$ executardo trabalho
dôgradante ou forçado.

d) náo possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executândo trabalho degradante ou forÇado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1' e no inciso III do âÍt. 5" da Constituição
Federal;

e) O interessado orgânizado em cooperâtiva deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da lri n" 74.133/27.

Patos-PB, 20 de maío de 2024

\ -U/\,o\

€e

DA E VASCON LOS SERVrçOS MEDICOS
ALMEIDA E VASCOI{CELOS SER\IIçOS MÉDICOS E

CNPJ N. 37 .344.22a / OOOI-O9

Almeida & Vasconcelos - Serviços Médicos Especializados
Rua Dr. Pedro Firmino 244 - Centro - Patos - PB
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REQUERIMENTO

Patos, 23 de maio de 2024
Ao Senhor Secretário de Saúde
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS

Ássunío: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

OáIE,O.'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICÍPIO DE PÂTOS.

Estimoliva da Despesa: O custo do serviço mensal é de R$ 731.100,00 (setecentos e
trintâ e um mil e cem reais).

.IUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

A referida contrataÇão recai sobre a empreso ALMEIDA E VÁSCONCELOS
SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS, inscrito no CNPJ n' 37.344.228/0001-09,

.faío este justifrcável por ter se credenciado através do Credenciamento n' 007/2024,
sendo que o mesmo aceitou o preço estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde,
com base em valores fixos conforme previsto no Edital do Credenciamento.

B) Valor dos serviços

O custo do serviço é de R$ 731.100,00 (setecentos e trinta e um mil e cem reais).

Nisío exposto, teremos a convicção pela melhor escolha do execulante nos serviços
técnicos especializados de Ássessordmento e Consultoria Jurídica.

ÁtenciosamenÍe.

IZABEL TI UJO GOMES
Coordenadora do Setor Pessoal

t PATO§ Pqiri $e'ia"l|"ici::i:i'l I Inrancla

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 682A.E2CC.25FA.00D3.FC9B.05CC.615F.69E0. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:45. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PAÍAS

DESPACHO DE AUTORTZAÇ^O

Patos, 23 de maio de 2024

Pelo presente, AATORIZO a abertura de procedimento licitatório, em confttrmidade
com a Lei, e encaminho, nos termos da Lei n." 11.133/2021, o processo a Gestor
Finonceiro para verificar a existência de Previsão Orçamentária, bem como, para
declarar a Fonte de Recurso para pagomento re.ferente, a CONTRATÁÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERWÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPÁL DE
SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICÍPrc DE PAT0S.

1. Razão da escolha do executante.
1.1. A escolha para contratação direta recai sobre a empresa ALMEIDÁ E
VASCONCELOS SERYIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS, inscrito no CNPJ n"
37.341.228/0001-09.

2. Pelo preço
2.1. O custo do serviço é de R$ 731.100,00 (setecentos e trinta e um mil e cem reais).

Nisto posto, temos a convicção pela melhor escolha, da plena execução dos serviços

médicos, e objetivos de prestar os serviços respectivos à Secretaria Municipal de

Administração.

Atenciosamente.

LEONIDAS DI
Secretário M

EDEIROS
Saúde

t PATê§

-üffi

pQâi 1ü{ griq'eiça
;*:,*;' ' Y lnrancla

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 0245.43AF.D3F7.6D8E.7EC0.D6BF.B7C3.5F45. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:45. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
PNÉFE

CÔMPEÍENÍE
TUIÀ OÂ GENTE

RATTFICAÇÃO DE TNEXIGTBILIDADE DE LTCTTAÇÃO N" 037/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 17 812024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 03712024

OBJETO: CONTRATÁÇÃO DE SERWÇOS DE ÁSSESSORIA E CONSULTORIA
JURIDICA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA TUNTO AO
MUNICIPIO DE PATOS _ PB.

INTERESSADO: ALMEIDA E VASCONCELOS SERVIÇOS MEDICOS
E SPECIALIZADO S. inscrito no CNPJ n' 37 .3 44.228 / 000 1 -09.

FUNDAMENTOz Art.74,III, c. da Lei n' 14.13312024.

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024.
02. 100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02. 100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
10301 10022041 Manutenção da,Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3lq0.l9 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal dc Saúde de Patos
i 0 302 1 002 2057 B loco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pcssoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Âtençâo Primiiria
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju.ídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
lO 301 lOO2 2056 Bloco de Cu§teio das Ações e Serviços Públicos dé Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.1 l0 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
lO 122 IOOZ 2l}l Manutençâo do Éloco de Cusreio das ações e Seryiços Públicos de Saúde - Gestão do
stJs
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

VAOLR TOTAL: O custo do serviço mensal RS 731.100,00 (setecentos e trinta e um
mil e cem reais).

^W-l-P..,âT",''e.'"fi

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: D905.DE2E.FB97.28CA.6ED9.CAE3.72B4.A8BF. 
Formalização de demanda. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:45. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
POVO CONPETENÍE
PFEFEITURA DA GENTE

RATIFICO A DECISÃO, e com base no parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, determinando a convocação do favorecido supramencionada para assinatura do
termo do contrato, sob as penalidades da lei, como também que se proceda à publicação
legal do extrato de inexigibilidade devido.

Patos/PB, 24 de maio de 2024

LEONIDAS D MEDEIROS
Secretário M de Saúde

PATES-'#
*Ht

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: D905.DE2E.FB97.28CA.6ED9.CAE3.72B4.A8BF. 
Formalização de demanda. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:45. Responsável: Jose A. D. Junior.
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REQUERIMENTO

Patos, 23 de maio de 2024
Ao Senhor Secretário de Saúde
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS

Ássunío: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

OáIE,O.'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICÍPIO DE PÂTOS.

Estimoliva da Despesa: O custo do serviço mensal é de R$ 731.100,00 (setecentos e
trintâ e um mil e cem reais).

.IUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

A referida contrataÇão recai sobre a empreso ALMEIDA E VÁSCONCELOS
SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS, inscrito no CNPJ n' 37.344.228/0001-09,

.faío este justifrcável por ter se credenciado através do Credenciamento n' 007/2024,
sendo que o mesmo aceitou o preço estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde,
com base em valores fixos conforme previsto no Edital do Credenciamento.

B) Valor dos serviços

O custo do serviço é de R$ 731.100,00 (setecentos e trinta e um mil e cem reais).

Nisío exposto, teremos a convicção pela melhor escolha do execulante nos serviços
técnicos especializados de Ássessordmento e Consultoria Jurídica.

ÁtenciosamenÍe.

IZABEL TI UJO GOMES
Coordenadora do Setor Pessoal

t PATO§ Pqiri $e'ia"l|"ici::i:i'l I Inrancla

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 682A.E2CC.25FA.00D3.FC9B.05CC.615F.69E0. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:46. Responsável: Jose A. D. Junior.
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DOTAÇÃO E DTSPONTB tLtZAç^O

Estima-se a despesa no valor global de R$ 731,100,00 (setecentos e trinta e um
mil e cem reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutençâo das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençeo Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primriria -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutençâo do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Cestão do

SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos PB, 23 de maio de 2024.

MARr,{ti#f 'D$'ÉaÉrl§anrrr=-ulMoNrEIRo
Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t pAro§ ggiir\yfj#i"":ij

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISpoNIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a ExlsTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS
DÁ SAÚDE OU ESPECIALIZÁDOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETÁRIA MT]NICIPAL DE SÁÚDE Do MaNICÍPrc DE PATqS.

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutençâo da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 045D.1971.4F29.521A.0C5F.73D1.9411.BFD9. 
Previsão Orçamentária. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:46. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/06/2024 às 12:46:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69487/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00037/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 24/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 731.100,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 731.100,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ALMED E VASCONSELOS SERVIÇOS MEDICOS
ESPECIALIZADOS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 37.344.228/0001-09
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 682ae2cc25fa00d3fc9b05cc615f69e0

Autorização da autoridade competente Sim 024543afd3f76d8e7ec0d6bfb7c35f45

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim d905de2efb9728ca6ed9cae372b4a8bf

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 682ae2cc25fa00d3fc9b05cc615f69e0

Previsão Orçamentária Sim 045d19714f29521a0c5f73d19411bfd9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ALMED E VASCONSELOS SERVIÇOS
MEDICOS ESPECIALIZADOS

Sim 202e6ca67624a05b40a1b76de3ed5839

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 1626.241E.048C.24C2.8AD9.1C78.0A5D.5B60. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:46. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 1626.241E.048C.24C2.8AD9.1C78.0A5D.5B60. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:46. Responsável: tramita.
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PATSS
PREFE

COiíPETENTE
ITURA DA 6ENIE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 7812024
INEXIGIB]LIDADE N' 037 12024
CONTRATO/PMP NO. I 416/2024.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA ALMEIDA E VASCONCELOS
SERVIÇOS MEDICOS ESPECIÂLIZADOS
PARA EXECUÇÀO DE SERVIÇOS NA ÁREA
JURIDICA.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PR-EFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS. pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB,
representada pela SECRETARIA ML-INICIPAL DE SAÚDE, órgão integrante da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o
Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante denominada CONTRATANTE, e

do outro lado a empresa ALMEIDA E VA§CONCELOS SERVIÇOS MEDICOS
ESPECIALIZADOS, inscrito no CNPJ n'37.344.2281000149, doravante denominado
CONTRATADO celebram o presente contrato, oriundo da lnexigibilidade n" 03712024,
com fundamento legal no Art. 74,1, daLei n' 74.133/2024, tendo em vista as condições
que seguem:

CLÁTIsT,LA PRIMEIRA - IX)S F[]NDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação Íf 03712024, processada nos
termos do ArÍ.74.1da Lei no 14.13312024. de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o presente contrato rem por objeto: CONTIIATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SE,RVIÇOS NAS ÁRSAS DA SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO, FUNDO MT'NICIPAL DE
SAUDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MTII\üCPIO DE PATOS.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação t' 03612024 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de aanscrição; e será realizado na forma integral.

CLAT]SULA TE,RCEIRA. DO VALOR E PRECOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 731.100,00 (setecentos e

trintâ e um mil e cem reais).

{kHJ PATSS
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Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os pregos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
paÍir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Conftatado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais. o índice úilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto. as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do pieçó do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos SEMLISA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

01.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 .1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02. 130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

PATES

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

*l
iffirl
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3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02. 130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde *
Cestào do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no pÍÍtzo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O contrato será celebrado com a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de

sua assinatura.

CLÁT]SI]LA OITAVA - DAS OB GACÓES DO CONTRATANTE:

a - EÍêtuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiirios para o fiel fomecimento
contratado;

c - Notificar o Contratâdo sobre qualqueÍ irregularidade encontrada quanto à qualidade
de produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos

termos da noÍna vigente, especialmente para acompânhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisÍência e subsídio de

inflcrmações pertinentes a essas atribuições.

CLAUSULA NONA - DA GESTÀO DO CONTRATO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contTatante designa IZABEL CRISTINA ARAUJO
GOMES, Coordenadora do Setor Pessoal. como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:

PATSS

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido do Sewiço:

-ç&
-.ffi-
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a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o
que lor necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais.

CLÁU§ULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do
pÍesente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipu lados:

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos. a qualquer título. perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuçào do objeto contratado;

do contrato. que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratânte dévendo prestaÍ os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaÍIamento p€lo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratâr, no todo ou em parte, o objeto deste

instrumento, sem o coúecimento e a devida autorização expressa do ContÉtante;

g - Manter. durante a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratânte os documentos necessários,
sempre que solicitado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCI§ÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justifrcativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no AÍ. 124 e será

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos AÍs. 137 , I38 e 139, todos da Lei
14.13312021.

-*l#t
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art, 125, da
Lei 14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

CLAUSULA DECIMA TER TRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de O,59/o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contftrto por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contratâdo; c - multa de l0%o (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporiiria de paÍicipar om licitação e impedimento de conüatar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enqwrnto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA OUARTA . DA COMPENSACAO FINANCEIRÂ:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contrâtâdo não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compersação financeir4 devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagâmento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
: N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagÍúlento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e

I = índice de compensação financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBCE acumulado nos últimos doze meses ou, na suÍt falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO:

PATSS

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Patos.

Executado o presente contrato e observadas âs condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e pÍazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei
t4.133/2021.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos (PB), 27 de maio de 2024.

LEONIDAS E MEDEIROS
Secretário pal de Saúde

TANTE

TESTEMUNHAS:

II
MAYRA MIKAEII&f DIAS FERI\{ANDES

As\eàora J urídica
OAB-PB n'26.838

ALMEIDA E VASCONCf,LOS SERVIÇOS
MEDICOS ESPECIALIZADOS

CNPJ n' 37.344.22810001-09
CONTRÁTADO

'),

CPFCPF

PAirAS
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l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e ServiÇos Públicos de
Saúde da Atençâo Primária - Recursos Proprios
3390.39 Out os ServiÇos de Terceiros - Pessoâ Juridicâ

02.110 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atençâo Especiâlizada
1390.19 Outros Serviços de Têrceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Furdo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializâda - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídicô

02.130 Fundo Muaicipal de Saúde de Patos
l0 122 lO02 2101 MarutenÇão do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde - Gestào do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

FUNDAMENTOLIIGAL: Art. 74. lll, c. da Lei n' 14.133/2024

RÁTIFICO o processo acima com base no parecer dÍ, Assessoría
Jurídíca.

PATOS. 24 de maio de 2024

LEONIDÀS DIÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
MarÍa Mikaelle Diâs Femandes

Código Identillcsdor:072BD5FD

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
RAl'Il,'rCÀÇÃO - 0s4/2024

EXTRATO DE RÀTIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N''I95/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' O5.Ii2O24

OF,JETO. CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÁ PARÀ PRESTAÇÃO
DE SERWÇOS NÀS ÁREAS DA SÀÚDE OA ESPECIALIZADOS,
A CARGO DO FUNDO MUNICIPÁL DE SAÚDÜSECRETÁRLA
T,I L -\:K'IPÁL DE SÁL.DE DO MI NICIPrc DE PÁTOS,

INTER"ESSADO: CLINICA MEDICA ESPECIAIIZADA EM
ENDOSCOPIA AVANÇADA LTDA. inscrito no CNPJ no

18.941 .2s3t0001-32.

VALOR GLOBAL: O custo do ser!'iço mensal é de R§ 378.000,00
(trezentos e setentÀ e oito mil reais).

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024,
02.100 SecretaÍia Municipal de Saúde de Patos
l0 101 1002 2039 Manutençâo das Atividades Administrativas da
Secrelaria Municipal de Saúde de Palos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceüos - Pessoa Jüidica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manulenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Ouffos R€cursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
I0 301 1002 2055 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de
Saúde dâ Atençâo Primária 3390.39 Outros Serviços de TeÍceiros -
Pessoa Julidica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Açôes e SeÍviços Públicos de

Saúde ú Arençào Primária Recunros Próprios
3390.39 Outos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

wl"x.diariomunicipâl.com.br/famup 12

10 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Ouhos SeÍviços de Terceiros - Pessoa Juiídica

02.1 30 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde dâ Atenção Especializada - Recu.sos Própíos
1390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Jüídicâ

02.130 Fundo Mutricipal de Saúde de Palos
IO 122 l0O2 2l0l Matrutençào do Bloco de Custeio dâs ações e

Serviços hiblicos de Saúde - Gestâo do SUS
3390.39 Ou§os Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍidica

FU§-DAMENTOLEGÁL: AÍ. 74, TU, C, dA LCi N" 14-133/2024.

R4TIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria
Juidíca.

PATOS. 24 de maio de 2024

LEONIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
Marra Mikaêlle Dias Femaodes

Código Idetrtifi csdor:966408D8

SECRXTARIA DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRÀTO DE CONTRÀTÔ I4T612024

OBJETOI CONTRATÁÇÃO DE EMPRESÁ PARÁ PRESTÀÇÃO
DE SERVIÇOS NÁS ÁREÁS DA SÀÚDE OA ESPECIÀLZ )OS,

A CARGO DO FÜNDO MWICDÁL DE SA(]DE/SECRETÀRIÀ
MUNICIPAL DE SÁÚDE DO MUNICIPIO DE PÀTOS,
CONTRATANTE: SECRETARIA MLINICIPAL DE
ÀDMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: ALMEIDA E VASCONCELOS SERVIÇOS
MEDICOS ESPECIALIZADOS, inscrito no CNPJ n"

31 .344.2281000t-09.
FONTE DE RICURSO: Orçamento 2024.

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manütenção das Atividâdes Administrativas da

Secretaria Municipal de Saride de Patos SEMUSA
3390.39 Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicâ

02.100 Secretaria Muoicipâl de Saúde de Patos

l0 301 1002 2M1 Manutençâo da Se.cretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
1390.39 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa JuÍidicâ

02.I30 Fuído Mu cipal de Saúde de Pâtos

10 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primríria 3390.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoâ Jurídica

02.130 Fundo Muicipal de Saúde de Patos

10 302 1002 2057 Bloco de Custeio dâs Ações e ServiÇos Públicos de

Saúde da Atençào Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fu o Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de

Saúde da AtenÇão Especializadâ - Recursos Próprios

EXTRATO DE CONTRÂTO
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 1?8/2024
INEXIGIBILIDADE N" 037/2024
N' DO CONTRÀTO: t4l612024

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio dâs Açôes e Serviços Públicos de

Sâúde dâ Atenção Prirníria - Recursos Própnos
3390.39 Outros Seriços de Terceiros - Pessoa Júídica

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 5704.8D3F.3C49.FDBB.28F8.BCDE.5637.53A6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.

19

19



Paraiba , 06 de Junho de 2024 . Diário Oficial dos Municlpios do Estado da PaÍaiba . ANO XV I N' 363 I

3390.39 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio dÀs ações e

S€rviços Públicos de Saúde - GestÀo do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica

PERIODO DA CONTRATAÇÀO: 12 (doze) meses a contar da dara
da assinatuÍa dô contrâto.

VAIOR GLOBAL: O custo do serviço é de 731.100,00 (setecetrtos e

trinta e um mil e cem reÂis).

PATOS - PB. 27 de mâio dê 2024

LEONIDÁS DIÀS DE MEDEIROS
SecÍetário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
Mayra Mikaelle Dias Femandes

Código IdentiÍic.dor:D1 0445F5

SECRETAR]A DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTR-\TO 1423t2024

OBTETO CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ PRESTÁÇÃO
DE SERWÇOS NAS ÁREÀS DA SAÚDE OU ESPECIÀLIZÀDOS,
A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE/SECRETÁRIÁ
MAMCDAL DE SÁÚDE DO MUNICÍPTO DE PATOS.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINiSTRAÇÃO
CONTRÂTADO: CLINICA DE OLHOS VITOR COELHO LTDA,
inscrito no CNPJ no 48.551.888/0001-87.
FONTE DE RECURSO: OÍçamento 2024.

02.100 Secretaria Muricipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Admioistrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 SêcÍetaria Municipal dê Sâúde de Pâtos
l0 301 1002 2041 Manutençâo da SecÍetaÍia Municipal de Saúde -
Outros Recursos
3390.39 Ou§os SeÍviços de TeÍceiros - Pessoa Jurídicâ

02.130 Fundo Municipâl de Sâúde de Pâtos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e ServiÇos Públicos de
Saúde da AtenÇão Prirniria 3390.39 Outros ServiÇos de Tercetos -
Pessoa Juídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Alençào PrimáÍia - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipâl de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
3390.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.i 30 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco dê Custêio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atençào Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.1l0 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 !22 1002 2l0l Manutençâo do Bloco de Custeio das açôes e
Serviços Públicos de Saúde - Gestào do SUS
3390.39 Outros Seíviços de Terceiros - Pessoa Jüridica

VALOR GLOBAL: O custo do serviço é de 1.657.530,00 (uúr
milhão, seiscêntos e citrquetrtr e sete mil, quitrh€ntos e triota
Íeai§).

PATOS - PB. 27 de maio de 2024.

LEONII'AS DIAS DE MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Saúde

Publicado por:
Ma)Ía Mikaelle Dias Femandes

Código Identifi câdort6 1 27 5 4 A6

SECRXTÁRIA DE ADMTNISTRÁÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO I43TI2O24

192/2024

O'B'ETO CONTRÁTÀÇÃO DE EMPRESÁ PARÀ PRESTÁÇÃO
DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SÁÚDE OI] ESPECIALIZÁDOS,
Á CARGO DO FUNDO MUAüCIPAL DE SÀÚDE/SECRETARIÁ
MUNICIPAL DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS.
CONTRÂTÀNTE: SECRETARIA MTJNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÂO
CONTRATADO: Jl SERVIÇOS EM SALIDE LTDA, i.scrito no
CNPJ n" 53.472.3 l8/0001 -3 1.

FONTE DE RECI,RSO: Orçâmento 2024.

02.100 Sec.etaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Adminisfi-ativâs da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Ouüos Serviços de Tercetos - Pessoa Jurídics

02.100 Secretaria Municipal de Sâúde de Patos
l0 l0l 1002 2041 Manutençâo dâ Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos

3390.39 Outros Sewiços d€ Terceircs - Pessoa rurídica

02.110 Fundo Municipal de Saúde de Pâtos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da AteDçâo Priúi.ria 3390.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Júdica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Sâúde dâ Atençào Primária - Recusos Póprios
3390.39 Outlos Serviços de Tercetos - Pessoa Júdica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 30210022051 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

sâúdê dâ Atenção Especializada
3390.39 Ou[os Serviços de Telceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manut€nção do Bloco de Custeio dÀs âçôes e

Sewiços Públicos de Sâúdê - Ges6o do SUS
3390.39 Outlos Serviços de TeÍreiros - Pessoa JuÍídica

PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses a contar dâ data
da assinatum do contlato.

VALOR CLOBAI: O custo do seÍviço é de 216.000,00 (duzentos e

dezêsseis mil reâis).

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMÍNISTRATIVO N'
INEXIGIBÍLIDADE N' 05 I/2024
N' DO CONTRATO: 1430/2024

ww],.dia.iomunicipal.com.br/famup l3

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N' 185/2024
INEXIGIBILIDADE N" O,I4l2024
N" DO CONTRATO: 142312024

PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses a coÍrtar da dêta
da assinafum do contrato.

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 ) 002 2058 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Ateúção Especializada - Recumos Própdos
3390.39 Outros Serviços de TeÍcetos - Pessoa Juridica

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 5704.8D3F.3C49.FDBB.28F8.BCDE.5637.53A6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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E RNLN D ES BARB OZA NÓB RE GA
Prefeito

Publicâdo por:
Renato Eduardo Marques

Código IdeDtiÍicador:C9FF61 8E

GABINE'IE DA PREFEI'TA
AVISO DE LICITÀÇÃO

PREGAO N" 00021/2024
PROCESSO ADMIMSTRÀTIVO N.' OOOTO/2024

A Prefeitura Municipâl de Olho D'água - PB, atmvés dê seu PregoeiÍo
e Equipê de Apoio, toma público para conhecimmto dos interessados
que fará realizar licitação, nos termos da Lei 14.133/2021, na
modalidâde PREGÃO N" OOO23/2024, do tipo menor preço. com o
objeto: Aquisição de maça, cebola e alho para mercnda escolar do
municipio de Olho D'água-PB. A abertura da sessão será no diâ
18.06.2024 as 09:00 horâs, na salâ de liciÍações deste órgão. situado
na Rua Fausto de Almeida Costa, s/no, Cenfto - Olho D'água-PB. O
edital encontra-se nos endereços www.tce.pb.gov.br e

www.olhodagua.pb. gov.br.

Olho D'água-Pts,05 de juúo de 2024

ALAELÇO SÁMPAIO LEITE
Pregoeiro

Publicâdo por:
Rossivan de Oliveirâ Ferreira

Código IdeÍtifi cador:6DC3A0C9

G,,TBINETE DA PRXFEITA
AVISO DE EDITAL LICITAÇÀO

PRECAO PRESENCIAL N' OOO2212024

PROCESSO ADMIMSTRÁTIVO N.' OOO69/2024

A Prefeilura Municipal de Olho D'água - PB, através de seu PregoeiÍo
e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento dos interessados
que fará realizar licitação, nos termos da I,ei 14.13312021, aa
modalidade PREGÃo PRESENCIAL tr OOO22|2O24, do tipo menor
preço, com o objeto: fomecimento de refeiçôes tipo café dâ manhâ,
almoço e jantar pâÍa âtendeÍ as necessidades dos profissionais que
prestam serviços no distrito do socorro do
município de Olho D'água-PB. A abeÍura da sessão será no dia
20.06.2024 às 08:30 horas, na sala de licitações deste órgão, situado
na Rua Fausto de Almeida Costâ, ynô, Centro Olho D'águâ-PB. O
edital êncontra-se nos endereços ww.rv.tce.pb.gov.br e
www.olhodagua.pb.gov-br.

Olho D'águâ-PB, 05 dejunho de 2024

ALAELÇO SAMPÁIO LETTE
Pregoeiro

Public.do por:
Rossivan de Oliveiia Ferreira

Código ldetrtlíicador:Bl I B8E2D

ESTADO DA PARÂÍBA
}ÍÜ§ICÍPIO DE OLEO D'ÁGUÂ

SECRXTARIA DD ÀDMINISTRAÇÁO
EXTRATO RA,T|FrCAÇÃO DISPENSA N -. 016t2024

PROCESSO ADMIMSTRÂTTVO N": 20212024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMf,NTO DE CONCRETO USINADO A CARCO DA
SECRETARIA MUNTCIPAL DE INFRÂESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS DE PÁTOS/PB.
INTERXSSADO: G C AMARÀL SERTANIA

CNPJ: 05.581.899/000145
FundlmeÍto Art. 75, Inciso II da Lei 14.133D021,
FONTE DE RECUR§O: Orçamento Vigente 2024.

VALOR GLOBAL: R$ í.720'00 (CINQUENTA E QUATRO
MIL SETECENTOS E VINTE REAIS).
PERÍoDo DA E)(EcuÇÃo: até o Íinal do exercício financeiÍo.
RatiÍico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridic4 o

referido pmcesso de dispensa.

PatosPB, 03 de junho de 2024.

ToSÉ Do BoMFIM ÀRAÚIO,TÚNIOR
Secretário de lnfÍaestrutura e obras Públicas

Publicâdo pori
Râchel dâ Costa Medeüos

Código ldetrtifi cador: C78FCE8 I

SECRETÀRIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" I44912024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 20212024
PROCESSO DE LICITÀÇÃO N't 076n024 - Dispen§a d.
Licitaçâo.
CONTRA.TO N'r 1449/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
INTRAE STRUTURA E OBRÀS PÚBLICÀS
CONTRÂTADOi G C ÀMARÂL SERTANIA
CPFJ N'r 05.58r.899/0001-05
OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRXSÀ PÀRA
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINÂDO A CARGO DA
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚtsLICAS DE PATOS/PB.
VALOR GLOBALT VALOR GLOBAL: R$ 54.720,00
(CINQUENTÀ E QUÀTRO MIL SETECENTOS E VINTE
REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigêDcir até o Iinal do
etercÍcio flnstrceiro, com itrIcio trs drt8 de rssitrsturr.
DoTÂÇÃO ORÇÀMENTÁRIÀ: Conforme orçrmerto vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: ArL 75, Inclso lÍ d^ Lei 14.13312021.

Patôs/PB,03 de junho de 2024.

JOSÉ DO BoMFIM ARÁÚJo JÚNToR
Secretá.io de lnftaestrutura e Obms Públicas

Publicsdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Códiso Identilic.dor:2 I 5DB 148

SECR.ETARIA DE ADMINISTRÂÇÂO
ARATTFtCAÇÃO - 0372024

EXTL{TO DE RATIFICÁÇÁO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ÀDMINISTRATTVO N" I78/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 037/2024

ORJETO: CONTRÁTÀÇÀO DE EMPRESÁ PARA PRESTÁÇ,4O
DE SERVIÇOS NAS ÁREÁS DA SAÚDE OU ESPECIÁLIZÁDOS,
Á CARGO DO FUADO IWUNICIPÁL DE SAÚDE/SECRETANA
M' NICIPÁL DE SA('DE DO ,UUNICÍPN DE PATOS.

VALOR GLOBAL: O custo do serviço mensal é de R$ 731.100,00
(set€centos e trinÍa e um úil e cem reais).

FONTE DE RXCURSO: Orçahento 2024,
02.100 Secrêtaria Municipal de Saúde de Paros
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Adminisrativas dâ
Secretaria Municipaldê Saúde de Patos SEMUSA
3390-39 Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

wrrnÀ.diariomunicipal.com.br/famup 10

ESTADO §A PARÀIBA,MI.XúCÍPiÔ 
DE iATÔ§

INTERXSSÂDO: AIMEIDA E VASCONCELOS SERVIÇOS
MEDICOS ESPECIALIZADOS. inscrito no CNPJ no

37 .144.22at0001 -09 .

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 5704.8D3F.3C49.FDBB.28F8.BCDE.5637.53A6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros RecuÍsos
3390.39 OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúdc da Atenção Primária 3390.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juídica

02.130 Fundo Muíicipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e S€rviços Públicos de
Saúde da Alençào Primária Recursos Póprios
3390.39 Outros Serviços dê TeÍceiros - Pessoâ Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio dâs AÇões e Serviços Públicos de
Saílde da Atençâo Especializada
3390.19 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicâ

FUNDAMENTOLEGAL: Art. 74. IIl, c, dâ L.in" 14.13312024

RAT "ICO o processo acima coft base no parecer da Assessorid

PATOS. 24 de maio de 2024

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipâl de Saúde

Publicado pori
Mayra Mikaelle Dias Femandes

Código IdentiÍicadoÍ:Dl 640D3C

SECRETARIA DE ADMINIS'TRAÇÁO
RATIFICAÇÃO - 044/2024

EXTRÀTO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I t5/2024
PROCESSO DE INEXIGIBII,IDADE N' 044/2024

OBJETO: CONTK4TAÇÃO DE EMPRESA PÁRÀ PRESTÁÇÃO
DE SERVIÇOS NAS }íREAS DÁ SÁÚDE OU ESPECIALIZÁDOS,
A CÁRGO DO FLINDO MWICPÁL DE SÁÚDE/SECRETARIÁ
MUNICIPÁL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PÀTOS,

INTERESSÁDO: CLINICA DE OLHOS VITOR COELHO LTDA,
inscrilo no CNPJ oo 48.551.888/0001-87.

VALOR GLOBAL: O custo do seÍviço mensalé de R$ 1.657.530,00
(um milhão, seiscentos € cinquentr e setê milr quiDheDtos e trinta
reais).

FONTE DE RECUR§O: Orçamento 2024,
02.100 Secretaria MuÍricipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutençào das Atividades Àdminishativas da
Sccretaria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretâria Municipal de Saúde -
Ouüos Recursos
3390-39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipâl de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Cüsteio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Pímária 3390.19 Outros Serviços de TeÍceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primána - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica

02.130 Fu o Mudcipâl de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atetrção Especializada
3390.39 Ouros Sôrviços de Têrceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Muoicipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipalde Saúde de Patos
l0 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Sâúde - Gestâo do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terc€iros - Pessoa Juridicâ

FUNDAMEN-TOLEGAI: An. 74, IIt, c, da Lei í" 14.133]2024

RÁTIFICO o processo acima com base no parecer da Assessolia
Juridica.

PATOS, 24 de maio de 2024

LEONTDAS DIAS DE MEDEIROS
SecretáÍio Municipal de Saúde

Publicado Por:
Malra Müaelle Diâs Femandes

Código IdentiÍicador:80ED5205

SECRETARIA DE ADMINISTRÁÇÁO
RATTFTCAÇÃO - 05r/2024

EXTRÀTO DE RÂTITICÀÇÁO DE LICITAÇÂO

OBJETOI CONTRATAÇ,1O DE EMPRESA PÁRÁ PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NAS ,{REAS DÁ SÁÚDE OU ESPECIALIZÁDOS,
Á CARGO DO FANDO MANICTPÁL DE SAÚDErSECRETARIÀ
MAMCIPAL DE SAÚDE DO MANTCÍPIO DE PÀTOS.

VALOR GLOBAL: O custo do serviço mensal é de R$ 216.000,00
(duzentos e dezêsseis mil reâis).

FONTE DE RXCURSO: Orçameíto 2024,
02.100 SecretaÍia Municipal de Saúde de Patos
l0 l0l 1002 2039 Manutenção das Atividades Àdministrativas da

Secretaria Mudcipal de Saúde de Patos SEMUSA
3190.39 Outros Serviços de Terceircs - Pessoa Juridica

02.100 SecÍetaria Municipal de Saúde de Patos
l0 l0l 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recusos
3190.39 Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoâ Jurídicô

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio dâs Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Atençâo Primária 3390.39 Ouftos Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

02-130 Fundo Mruricipal de Saúde de Patos

www.diariomunicipal.coÍn.br/famup tl

02.110 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Alenção Especializada - Recursos PrópÍios
1390.39 OutÍos SeÍviços de Te.ceiros - Pessoa Juridica

02.130 FuÍtdo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde - cesrão do SUS
1390.39 Outros Serviços de T€rceiros - Pessoa Juridica

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I92l2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 051/2024

INTERESSÀDO: JI SERVIÇOS EM SAUDE LTDA, inscrito no
CNPJ n' 53.472.3 l8/0001-3 l.

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 5704.8D3F.3C49.FDBB.28F8.BCDE.5637.53A6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Estima-se a despesa no valor global de R$ 731,100,00 (setecentos e trinta e um
mil e cem reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutençâo das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençeo Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primriria -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutençâo do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Cestão do

SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos PB, 23 de maio de 2024.

MARr,{ti#f 'D$'ÉaÉrl§anrrr=-ulMoNrEIRo
Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t pAro§ ggiir\yfj#i"":ij

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISpoNIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a ExlsTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS
DÁ SAÚDE OU ESPECIALIZÁDOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETÁRIA MT]NICIPAL DE SÁÚDE Do MaNICÍPrc DE PATqS.

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutençâo da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 045D.1971.4F29.521A.0C5F.73D1.9411.BFD9. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE !NSCRtçÀO
s7.344.22810001{9
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

06/06/2020

ALMEIDA E VASCONCELOS SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTOA

ÍULO OO ESTÂBELEdIIIENTO flCN.IÉ DÊ FÂMIASIA)
ALMEIDA E VASCONCELOS SERVICOS MEDICOS ESPÊCIALIZADOS

GO E DESC OA AÍIVIDÁDE E

86.10-1-01 - Atividades de etendimento hospitalaa, excêto pronto-socorro e unidades para atendimehto a urgêncies

cóÔlGo E oÊscRtÇÃo DAs aTtvtoÂDEs CAS SECUN

82.11-340 - Sêrviços combinados de escritó.io e apoio administrativo
86.10-1{2 - Atividades dê atendimênto em pronto-socofto e unidades hospitalárês paaa atendimento a uryàtcias
86.30-5{1 -Alividade médicâ ambulatorial 6om rêcúrsos pára rêalizaÉo dê pÍocedimentos cirúrglcos
86.30-5-02 - Atividade rnárica embúletorial com recürsos pera reálizãção de exrmês complementarês
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não espêcificadas anterioÍmente

coDtGo E DESCRTÇAO DA NATUREZÂJURTO|CA

206-2 - Sociêdâde Emprqsáriâ Limitada

R DOUTOR PEDRO FIRMINO
NÚMERO

244
COMPIEMENÍO

58"700-350 BRASILIA PATOS PB

ENDEREÇO €LEIRONICO
NATANAlO@HOTMAIL.COM

ÍELÊFONE
(83) 987+6000

ENTE FÉDERAÍIVO RE

DATA DA SITUAÇÃO C4OASÍRA!
06/06/2020

MOTIVO OE SITIJAÇÃO CAOASÍÊAI

stTll ESPECIAL ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 03/05/202ií às í 7:45:49 (data e hora de Brasilia). Página; 1/'l

ME

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 8CA9.2334.E149.BE3F.853D.FFB6.E183.63A2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Cá,T;í/f
Certilicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

fnscrição:
Razão

3 7.344.22A1OOO1-O9

cial: ALI.4EIDA E VASCONCELOS SERV N4EDICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Endereço: R MANOEL MEDEIROS GUEDES 12 SALA 201 CXPST 342 / MANAIRÁ /
loAo PESSOA / PB / s8038-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/05 / 2024 a 04 I 06/ 2024

Certificação Número: 2024050603022001 1 30322

Informação obtida em 18/05/2024 I6iL4iO4

Voltar lnrprilnir

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 8CA9.2334.E149.BE3F.853D.FFB6.E183.63A2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COIII EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALMEIDA E VASCONCELOS SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA
GNPJ: s7.344.228l0001-09

Ressalvâdo o direito de a Fazendâ Nâcional cobrar e ínscrêver quaisquer dívidâs de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiícado que vierem a ser apuradas, é certifcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidad6 suspênsa nos têrmos do art. í51 dâ Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Naciônal (CTN), ou objeto dê decisáo judicial que dêtermina sua
desconsideraçâo para Íins de certificaçáo da regularidade Íiscá|, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos ârts. 205 e 206 do CTN, este dodrmenlo têm os mesmos éÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Referâ-se à situaÉo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive âs contribuiÉÊs sociais prêvistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lej no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação dê sua autenticidade nâ lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ /vww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitâmênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 09:24109 do dia 2110312024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710912024.
Código de controle da óêrtidáoi D151.4706.6E44.8420
Qualquer râsura ou emendâ invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 8CA9.2334.E149.BE3F.853D.FFB6.E183.63A2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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,M GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade
exclui o dirêito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo,
porventura devidos pelo referido requerente.

Emitida no dia $lA5l2O24 às í6:19:5'1

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 37.3,14.228l0001 -09
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identiÍicado está em situação
REGULAR perante a F azenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administratívos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificaçáo não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

esteja suspensa, nem
cobrar valores a ela

Esta cêrtidão é válida por 60 (s6ssênta) dlas â partir da data dE sua omissão,
cievendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidáo de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licítação no quê se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicaçáo não
compreendidos na competência tributária dos municípios sê o requerente supracitado
estiver loealizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regióes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especíÍica.

Válida com a apresentação cohjunta do cartão de inscrição no ÇPF ou ho CNPJ da
secrêtaria da Rêcêita Fedêral do Ministério da Fazenda.

Certidáo dê Débito emitida via 'lntemêt'.

CODIGO: 4F2í.0775.8D25.6D55

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 8CA9.2334.E149.BE3F.853D.FFB6.E183.63A2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SEGRETARIA MUNICIPAL DA RECEIÍA

DiretoÍia de Administrâçáo TributáÍia
Endereço: AV. EPtTÁCtO PESSOÀ 91 CENTRO Teteíone: (83)3421-2108 CNPJ: 09-084.815/0001-70

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO com base na legislaÇão

em vigoÍ, que o contÍibuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastÍo mercantil até a presente
dala: 0310512024

Para validar â autenticidadê desse documênto acêssê o Portal do Contribuinte.

https://geslor.lrjbutosmunicipais.com.brlrêdosim/pÍêfeitura/patos//viàws/publico/portâldoconlribuinte/pub,icô/autânticâcâo/autênticâc
ao.xnml

7 C2F 89E87 4EE7 AC628A1 6C7 1 DB84F61 8A4EAEF8o

*
*

Contribuinte:
ALMEIDA E VASCONCELO§ SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

lnscrição MeÍcantil:
í 000001594

Sequencial:
347410

Referência Lotêamento:
009 0000

Cadastro lmobiliário:
'1 1.009.007.0003.000.0

lnscriçâo lmobiliária:

3891

Localização: RUA DR. PEDRO FIRMINO, 244, CLINICA ALMEIDA E
VASCONCELOS, BRASILIA

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social:
ALMEIDA E VASCONCELOS SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ/CPF

í 000001 594

Atividade Principal:

8610.1/01 .ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

Atividades Secundárias
821 1-3/00 - SERVTÇOS COMBTNADOS DE ESCRtTÓRtO E APOTO ADMINISTRATIVO
8610.'1l02. ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO.SOCORRO E UNIDAOE§ HOSPITALARES
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS
8630-5/0,1 . ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAçÃO DE

lnícioAtividade: 0O1061202? Validade: 0210712024

Obsêrvaçóes: Válido por 59 dias

VIA INTERI{ET

T.ibuluslníomâlrq LTDÂ Vêrsào:3.0.R. Usúá.o: VIA lNÍÊRNÊÍ

lnscÍição MeÍcantillnscrição Es!âdual '

37 .344.228t0001-09 isento

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 8CA9.2334.E149.BE3F.853D.FFB6.E183.63A2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Nome: À]JMEIDA E VASCONCELOS SERVICOS MEDICOS
(MATRIZ E FlLIÀIS)
CNP,f : 37 .344.228/0001-O9
Certidão n" I l93Ag166 /2024
ExpediÇão: 21/03/2024, às 09 223:26
Valídade: L7/Og/2024 - 180 (cent.o e oítsenta)
de sua expedição.

ESPECIALIZADOS LTDA

dias, contados da data

Certifica-se que ÀlríErDÀ E vÀscoNcELog sERvrcos t[EDrc'og EspEcrÀ[rzÀDog
Í,TDÀ (UÀTRIZ E FII.rÀrS), inscritso (a) no CNP,J sob o no 37.344.228/00OL-
09, NÃo coNsrÀ como inâdimplente no Banco Nacional de Devedorês
Trabalhi sE as .

Cert.idão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trâba1ho, acrescêntados pelas Leis ns;ç !2.44O/2Ofl. e
L3.467/2017, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constant.es desLa Cêrtidão são de re spensab i f idade dos
Tribunais do Traba tho .

No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticj.dade no porcal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htLp: / /www. Csf . jus.br) .

Certidão emitsida gratuitamenLe.

TNFORMÀçÃO rtfPORTÀNrE
Do Banco Nacional dê Dêvedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naEurais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecídas em sentenÇa condena!ória transitada êm julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhístas, inclusÍve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal"ho, Comissão de Conciliação Préwia ou demais títuIos que, por
disposição 1ega1, conLiver forÇa executiva.

Pácí:-a 1Ce 1

-ra.illilP, IUii l a rliÍla
,-i irST'.1. C!, Í-rí) T;ilAirÀi,ii{)

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 8CA9.2334.E149.BE3F.853D.FFB6.E183.63A2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA FARÂíBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DE CERTIDôES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joâo Pessoa (pB)

Telefone: (83) 3216-í 440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJ|TD|CIAL

CeÍtiícamos que, em pesquisa realizada nos registros de disfibuição de Íeilos de falàlcia e rocuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Êstado da paraÍba, nada consta
contra:

CNPJi 37.344.22810001 -09

Razão Social: ALMEIDA E VASCONCELOS SERVICOS MEDICOS ESPECTALIZADOS LTDA
Nome Fantasia: ALMEIDA E VASCONCELOS SERVICOS MEDICOS ESPECTALTZADOS

Cenldáo êmitida às 17:42 de OB|OS|2A24

Validade 30 dias

1 . Esta certidâo Íoi expedida gratuitamente, alravés da intemet, com base na Resoluçáo no 17t2O1O, da

Presidência do TJPB e na Resoluçáo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidáo foiinformado pêlo próprio solicitant€. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interêssado conÍrontando com o documento original (êx: CPF e RG).

3. Esta ceíadáo não tera validade para fins de instruçáo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIi,4INAIS

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitânte, Íicândo ressâlvâdos os registros cadastrãdos

de Íorma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas procêssuai§ PJE1G, SISCOMW

Para conÍirmãr a autenticidade deste documento acesse http:r/app.tlpS.ius.brlceÍo/validarcêrtidao e insirâ o
código de validaÉo: Th/gBaD4. Você pode também ler o codigo 8R apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 8CA9.2334.E149.BE3F.853D.FFB6.E183.63A2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/06/2024 às 12:50:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69491/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000014162024
Data da Publicação: 06/06/2024
Data da Assinatura: 27/05/2024
Data Final do Contrato: 27/05/2025
Valor Contratado: R$ 731.100,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS
Contratado (Nome): ALMED E VASCONSELOS SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS
Contratado (CNPJ): 37.344.228/0001-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 57048d3f3c49fdbb28f8bcde563753a6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8ca92334e149be3f853dffb6e18363a2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 045d19714f29521a0c5f73d19411bfd9

Contrato ou instrumento equivalente Sim c2384846d154d5a8e095af1e8c239cde

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 861A.0604.4AC6.66D8.C079.5131.84AE.1927. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69487/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/06/2024 às 12:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69491/24 ao Documento 69487/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69487/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 13 - 18 c2384846d154d5a8e095af1e8c239cde

Comprovante de publicidade 19 - 22 57048d3f3c49fdbb28f8bcde563753a6

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 23 045d19714f29521a0c5f73d19411bfd9

Comprovantes de regularidade da contratada 24 - 30 8ca92334e149be3f853dffb6e18363a2

RECIBO PROTOCOLO 31 861a06044ac666d8c079513184ae1927

João Pessoa, 11 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 14:19. Validação: 7838.28CF.10A5.520E.9DAD.0344.5172.5798. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 69487/24. Data: 11/06/2024 12:50. Responsável: tramita.
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